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À Câmara Municipal de Planura/MG 

Assunto: Mensagem ao Projeto de Lei n° 	de 17 de março de 2022. 

Senhor Presidente e nobres Colegas Vereadores, 

Câmara Muffidpal de Ptanira 

PROTOCOLO GERAL 332022 
Oa: 1PR32021 - Kô râti01 0956 

LGsaivo - PLO l2O22 

Ressaltamos que embora o serviço de castração já seja oferecido pela Administração, 
faz-se necessária uma Lei para que o Poder Executivo atue de maneira efetiva para promover o 
controle populacional de cães e gatos e reforçar suas políticas públicas em relação ao abandono 
de animais, com a realização de campanhas educativas junto à população. 

Sabe-se que além de evitar o abandono e o sofrimento dos animais, a castração é uma 
questão de saúde pública, uma vez que cães e gatos sem os devidos cuidados são potenciais 
transmissores de diversas doenças. Por meio da castração, uma série de problemáticas oriundas 
do descontrole populacional destes animais serão evitadas, promovendo um maior bem-estar a 
eles e à população. Haverá ainda beneficios, como a eliminação de ninhadas indesejadas, 
tumores mamários, enfermidades ovarianas, uterinas e vaginais (como doenças 
infectocontagiosas). 

Assim, o presente projeto tem como objetivo regulamentar o serviço de castração e 
estabelecer medidas de conscientização, de modo a reduzir o crescimento descontrolado dos 
animais em situação de rua, de propriedade de pessoas de baixa renda, dentre outras situações. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares na apreciação deste Projeto. 

Planura/MG, 17 de março 
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Autor Principal 
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